
 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA N. 56 

CNPJ: 01.476.619/0001-30 

N.I.R.E:  174.00000851 

 

 

Ficam pelo presente, convocados na forma da Lei e das disposições estatutárias, todos 

(as) Cooperados (as) da UNIMED GURUPI COOPERATIVA DE TRABALHO 

MEDICO, para participarem da ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, à 

realizar-se  presencialmente, na sede da cooperativa, situada na Av. Alagoas n. 2125, 

Gurupi-TO, no dia 20 de dezembro de 2022 (terça-feira) às 17:00 horas em primeira 

convocação, com a presença de dois terços dos cooperados; ou às 18:00 horas em se-

gunda convocação, com a presença de metade mais um dos cooperados; ou às 19:00 

horas em terceira convocação com no mínimo 10 (dez) cooperados, para deliberam a 

seguinte ordem do dia: 

a) Remuneração dos Plantões do PS (adulto/pediátrico) no Hospital Unimed. 

b) Eleição/Substituição de 01 componente do Conselho Técnico-Ético. 

c) Outros assuntos de interesse da Cooperativa. 

 

 

Observações: 

- Para efeito de quórum, comunicamos que, atualmente, são 104 cooperados(as) aptos a 

votarem. 

- Coordenador Eleitoral: Dr. Fuad Moraes Ibrahim;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

- O processo eleitoral será realizado consoante regras previstas no Estatuto Social da 

cooperativa; 

- Os Cooperados interessados no pleito de substituição de membros dos Conselhos cons-

tantes na ordem do dia, deverão entregar a relação de documentos exigidas pelo Estatuto 

Social com antecedência mínima de 10 (dez) dias, mediante protocolo na sede da Coo-

perativa. 

  

Gurupi TO, 06 de Dezembro de 2022. 

 

 

 

 

Unimed Gurupi Cooperativa de Trabalho Médico 

Dr. Fabricio Dominici Ferreira 

Presidente 
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